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Suspende Preventivamente Servidor Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e considerando o oficio nº 02/2025 da comissão da sindicância nº 
008/2025, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Determinar a SUSPENSÃO PREVENTIVA, por 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração, para apuração da 
falta imputada ao servidor municipal investigado pela comissão da 
sindicância nº 008/2025, conforme previsto nos artigos 159 e 160, da 
Lei Municipal nº 1.492/2002, a partir de 24/10/2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

Em 24 de outubro de 2025. 
 

MARCELA DE SOUSA CARVALHO 
Secretária da Administração e Planejamento 
 

Publicado por: 
Ivaneza Simioni 

Código Identificador:FB0C209F 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 629/2025 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

Concede Licença para Tratamento de Saúde a 
Servidor Municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e considerando o Art. 112-A da Lei Municipal nº 1.492/2002, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a ser suportada 
pelo município, conforme avaliação médica/profissional da saúde ou 
declaração de comparecimento de clínica de saúde/hospital, ao 
servidor municipal a seguir relacionado: 
 

Mat. Nome Início Dias 
Profissional da Saúde/Registro ou 
Clinica de saúde/Hospital 

4118-1 
Valdemar Antonio dos 
Passos 

16/10/2025 02 Roberto G. Terrazas CRM 20.981 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 16/10/2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 
IBIRAIARAS, 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI 
Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Em 24 de outubro de 2025. 
 

MARCELA DE SOUSA CARVALHO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Ivaneza Simioni 

Código Identificador:8338F580 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
251/2025 

 
O Município de Ibirubá/RS divulga a celebração do Termo de 
Fomento abaixo relacionado, por 
meio de Dispensa de Chamamento Público, a ser firmado com 
Organização da Sociedade Civil 
sem Fins Lucrativos, a partir de recurso oriundo de Emenda 
Impositiva Municipal: 
Emenda parlamentar do ano de 2024 para execução em no ano de 
2025, destinada à OSC: 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA JUVENTUDE DO TRIUNFO, CNPJ 
89.707.673/0001-90, no 
valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para execução do projeto 

 

chamamento público, conforme 
disposto no artigo 29 da lei federal 13.019/14. 
Processo administrativo nº: 1331-25-IBR-PAR 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por:
Daniel Brune

Código Identificador:906277FF

GABINETE DA PREFEITA 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
273-2025  Processo 403-2025, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da ELÉTRICA 
LAUXEN LTDA- CNPJ 91.136.713/0001-32, para aquisição de 60 m 
de manta asfáltica impermeabilizante, pelo valor total de R$ 1.317,00 
(um mil, trezentos e dezessete reais), conforme documentos e 
solicitação da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e Desporto e 
em conformidade com o Parecer Jurídico Referencial n.º 004-2025. 
  
Ibirubá - RS, 24 de outubro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser
Código Identificador:04A40489

GABINETE DA PREFEITA 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
Eletrônica nº 263-2025  Processo 393-2025, com fulcro no art. 75, 
inciso I, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da 
empresa PP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 
72.473.275/0001-53, para execução dos serviços de construção da 
CASA DO PAPAI NOEL, na Praça General Osório, Município de 
Ibirubá/RS, incluindo fornecimento de materiais, insumos, mão de 
obra, transporte, equipamentos e demais recursos necessários para a 
plena execução do projeto, pelo valor total de R$ 39.858,84 (trinta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), tudo em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os 
preceitos da Lei Federal Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
  
Ibirubá - RS, 24 de outubro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 


